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Projeto de Emenda Modificativa nº 05/2021 ao Projeto de lei nº 

69/2021 

dá outras providências” ,, NTAA 

Emenda Modificativa: — D, h Inntranladao anh mº Pretocolado sobn —=DS 

Modifica o art. 10º do PL 69/2021, suprimindo parte do seu texto e 

Sr. Presidente, Em S7 /05!?, !JGICD 

Senhores Vereadores, R ' 

O Vereador que esta subscreve regimentalmente amparado apresenta à Mesa 

para se leve ao Plenário À PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA, entende
ndo 

ser legal, constitucional e regimental, uma vez que é direito do Vereador apre
sentar 

proposições que visem melhor adequação do projeto de lei e para melhor
 viabilizar 

o Projeto de lei 69/2021, suprimindo parte do seu texto original que passará 
a 

vigorar após aprovação, em redação final, com a seguinte redação: 

Fica, desta forma, proposta a nova redação do artigo 2º do refe
rido PL: 

Art. 10º. (nova redação) para fazer jus ao beneficio est
abelecido 

na forma deste capítulo o interessado deverá compro
var que na 

data da instituída a restrição ou quarentena, se en
contrava em 

atividade ou funcionamento devidamente registra
do. 

Assim, acreditamos na plena aceitação da presen
te emenda e aprovação pelos 

pares desta Casa de Leis e sua aquiescência pelo Ex
ecutivo quando da sanção do 

projeto em comento. 

Mariana, 17 de maio de 2021. 

Vereador 
NÃ 

GAMARA MUNICIPAL DE
 MARIA 

APROVADO POR U
NANIMÉDADE 

24 1 (O f S 

Presidente Segretario 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
Hélvio Moreira Moraes,35 - Vila do Carmo - Mariana - 35420000 

www,.camarademariana.mg,.gov.br 

Projeto de Emenda Modificativa nº 05/2021 ao Projeto de lei nº 

69/2021 

Modifica o art. 10º do PL 69/2021, suprimindo parte do seu texto e 

dá outras providências” 
FAA 

tama vÁmara 
7 

zl 

7 

rrotocoiado sob nº Rs 
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Emenda Modificativa: 

H 

Sr. Presidente, n . 

Senhores Vereadores, LM Z€ /Oj)Z/ /,! OO 

O Vereador que esta subscreve regimentalmente amparade»—ap:esemamà_MSê_ª 

para se leve ao Plenário A PRESENTE EMENDA MODIFICATIVA, entendendo * 

ser legal, constitucional e regimental, uma vez que é direito 
do Vereador apresentar 

proposições que visem melhor adequação do projeto de 
lei e para melhor viabilizar 

o Projeto de lei 69/2021, suprimindo parte do seu texto original que
 passará a 

vigorar após aprovação, em redação final, com a 
seguinte redação: 

Fica, desta forma, proposta a nova redação do 
artigo 2º do referido PL: 

Art. 10º. (nova redação) para fazer jus a
o benefício estabelecido 

na forma deste capítulo o interessado dev
erá comprovar que na 

data da instituída a restrição ou quar
entena, se encontrava em 

atividade ou funcionamento devidamente 
registrado. 

Assim, acreditamos na plena aceitação 
da presente emenda e aprovação pelos

 

pares desta Casa de Leis e sua aquiescênci
a pelo Executivo quando da sanção do 

projeto em comento. 

Mariana, 17 de maio de 2021. 

Vereador a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANÁ 

APROVADO ORUNANIMIDAB/Ç 

1 & 

Segretário 
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Projeto de Emenda Modificativa nº ...
...... 12021 ao Projeto de lei nº 

69/2021 

Modifica o art. 10º do PL 69/2021, supr
imindo parte do seu texto e 

dá outras providências” 

Emenda Modificativa: 

Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve re
gimentalmente amparado apresenta 

à mesa 

para se leve ao Plenário A PRESENTE EMENDA MODIFICATI
VA, entendendo 

ser legal, constitucional e regimental, um
a vez que é direito do Vereador apresen

tar 

proposições que visem melhor adequ
ação do projeto de lei e para melhor viabilizar 

o Projeto de lei 69/2021, suprimindo parte do s
eu texto original que passará a 

vigorar após aprovação, em redação 
final, com a seguinte redação: 

Fica, desta forma, proposta a nova r
edação do artigo 2º do referido PL: 

Art. 10º. (nova redação) para fazer
 jus ao benefício estabelecido 

na forma deste capitulo o interess
ado deverá comprovar que nà 

data da instituída a restrição ou 
quarentena, se encontrava em 

atividade ou funcionamento dev
idamente registrado. 

Assim, acreditamos na plena ac
eitação da presente emenda e 

aprovação pelos 

pares desta Casa de Leis e sua aq
uiescência pelo Executivo quando

 da sanção do 

projeto em comento. 

Mariana, 17 de maio de 2021
. 

Vereador; 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARIANA 

FERNANDO SAMPAIO DE 
CASTRO fªxPROVADO POR U ANIMIDADÉ/ 

j O 

Secrétário 
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Projeto de Emenda Modificativa nº .2
59../2021 ao Projeto de lei nº 

69/2021 

Modifica o art. 10º do PL 69/2021, supri
mindo parte do seu texto e 

dá outras providências” 

Emenda Modificativa: 

Sr. Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve r
egimentalmente amparado apresen

ta à mesa 

para se leve ao Plenário A PRESENTE EMENDA MODIFICA
TIVA, entendendo 

ser legal, constitucional e regimenta
l, uma vez que é direito do Veread

or apresentar 

proposições que visem melhor ade
quação do projeto de lei e para me

lhor viabilizar 

o Projeto de lei 69/2021, suprimindo parte do 
seu texto original que passará a

 

vigorar após aprovação, em redaç
ão final, com a seguinte redação: 

Fica, desta forma, proposta a nov
a redação do artigo 2º do referid

o PL: 

Art. 10º. (nova redação) para f
azer jus ao benefício estabelec

ido 

na forma deste capitulo o in
teressado deverá comprovar

 que na 

data da instituída a restriçã
o ou quarentena, Se encontr

ava em 

atividade ou funcionamento dev
idamente registrado. 

Assim, acreditamos na plena a
ceitação da presente emenda e

 aprovação pelos 

pares desta Casa de Leis e sua a
quiescência pelo Executivo quand

o da sanção do 

projeto em comento. 

Mariana, 17 de maio de 20
21. 

Vereador; 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAR'ÃÉÉ 

FERNANDO SAMPAIO DE 
CASTRO APROVADO POR NANIMID A 

v4 1 2& 
o 

idente Secpêfaíº 


